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Grupo de Trabalho Metodologia de cobrança 

Relatório Final 

 

1. Introdução  

A cobrança pelo uso dos recursos hídricos é um dos instrumentos da Política Nacional (Lei 
9433/97) e Estadual (Lei 13.199/99) de recursos hídricos. De acordo com a Lei das Águas do 
Brasil (art. 19), a cobrança pelo uso de recursos hídricos tem como objetivo reconhecer a 
água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor. O valor da 
água é medido levando-se em conta a quantidade e qualidade existente e o uso a que se 
destina. Ademais, objetiva incentivar a racionalização do uso da água; ou seja, o uso 
eficiente da água, bem como obter recursos financeiros para o financiamento dos programas 
e intervenções contemplados nos Planos de Recursos Hídricos. A Lei nº 9.433/97 prevê que 
esses recursos sejam aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que forem gerados 
(art. 22, caput). Por sua vez, a Lei nº 13.199/99 (de Minas Gerais) determina sua aplicação na 
bacia hidrográfica em que forem gerados (art. 28, caput).  
 
Os valores arrecadados com a cobrança serão utilizados para financiar estudos, programas, 

projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos, bem como para as despesas de 

implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades que integram o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Os mecanismos e valores de cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio da União na 

Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande foram definidos pela Deliberação nº 50, de 5 de 

maio de 2015. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos  CNRH aprovou estes mecanismos 

e valores de cobrança por meio da resolução nº 171 de dezembro de 2015. 

Dessa forma, o Grupo de Trabalho “Cobrança” vem apresentar à plenária do CBH Verde 

Grande, o relatório final que contém a proposta atualização da metodologia/mecanismo de 

cobrança pelo uso de recursos hídricos da bacia e valores propostos do Preços Públicos 

Unitários (P.P.U). 

 

2. Criação do Grupo de Trabalho “Cobrança” (GT – Cobrança) 

O GT Cobrança foi criado por meio da PORTARIA nº 007/CTC, de 02/03/2021 da Câmara 

Técnica Consultiva (CTC), do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande (CBHVG) de 

caráter temporário, formado por instituições e/ou técnicos com expertise para discussão e 

deliberação sobre proposta de revisão de metodologia/mecanismos e preços públicos 

inerentes a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos de competência do estado.   

O GT Cobrança foi composto, por indicação e/ou eleição da CTC, por 05 (cinco) membros e 

03 (três) colaboradores, na seguinte forma:  
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MEMBROS:  

1. Edson de Oliveira Vieira – UFMG (Coordenador);  

2. Mônica Maria Ladeia – COPASA - Montes Claros/MG;  

3. Laila Tupinambá Mota – FIEMG - Federação das Indústrias do Estado de MG;  

4. João Damásio Frota Machado Pinto – Fazenda Aguapé/USUÁRIO/MG;  

5. Fernanda Sales Saab – CODEVASF 1ª SR/MG.  

 

COLABORADORES / Apoio Técnico dos Representantes, a saber:  

1. Thamires Mercês Gomes – Órgão Gestor Estadual/INEMA-BA;  

2. Dirceu Colares de Araújo Moreira – Fazenda Lagoão/USUÁRIO/MG e;  

3. Paulo Bina Fonyat de Lima - Fazenda Rio Verde/USUÁRIO/MG. 

 

3. Objetivos do GT 
 

Discutir e apresentar proposta de metodologia/mecanismos e preços públicos inerentes a 

Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos de competência do estado, para o caso, do estado 

de Minas Gerais, qual seja, “extração, exploração e/ou uso” das águas subterrâneas e 

superficiais de rios estaduais, na porção mineira da bacia do rio Verde Grande.  

 

4. A filosofia de trabalho  
 
A visão do objeto proposto foi se definindo no decorrer das discussões ocorridas tanto no 
âmbito do grupo de trabalho quanto da Câmara Técnica Consultiva 
 

 Atualização e modernização da metodologia de cobrança pelo Uso de Recursos 
Hídricos de competência na região mineira da bacia do rio Verde Grande; 

 Integração do sistema de cobrança da porção mineira com a porção federal da bacia; 
 

 Definição dos Preços Públicos inerentes à cobrança; 
 

 Implementação futura da metodologia de cobrança discutida, na porção baiana na 
bacia. 

 
Na abordagem proposta pela coordenação foram considerados os aspectos legais, os 
aspectos políticos/institucionais e os aspectos técnico-conceituais. 
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4.1. Marco Legal 
 
LEI ESTADUAL 13.199/99 – Política Estadual de Recursos Hídricos 
 
Art 9º - São instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos: 
 
... 
VI. A cobrança pelo uso de recursos Hídricos 
... 
 

Art. 18 – São sujeitos a outorga pelo poder público, independentemente da natureza pública 
ou privada dos usuários, os seguintes direitos de uso de recursos hídricos: 
I – as acumulações, as derivações ou a captação de parcela da água existente em um corpo 
de água para consumo final, até para abastecimento público, ou insumo de processo 
produtivo; 
II – a extração de água de aquífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo 
produtivo; 
III – o lançamento, em corpo de água, de esgotos e demais efluentes líquidos ou gasosos, 
tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 
IV – o aproveitamento de potenciais hidrelétricos; 
V – outros usos e ações que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 
existente em um corpo de água. 
§ 1º – Independem de outorga pelo poder público, conforme definido em regulamento, o 
uso de recursos hídricos para satisfação das necessidades de pequenos núcleos 
populacionais distribuídos no meio rural, bem como as acumulações, as derivações, as 
captações e os lançamentos considerados insignificantes. 
§ 2º – A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica 
ficam condicionadas a sua adequação ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na 
forma do disposto na Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e ao cumprimento da 
legislação setorial específica. 
 
... 
 
Art. 24 – Sujeita-se à cobrança pelo uso da água, segundo as peculiaridades de cada bacia 
hidrográfica, aquele que utilizar, consumir ou poluir recursos hídricos. 
Parágrafo único – A cobrança pelo uso de recursos hídricos visa a: 
 
I – reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real 
valor; 
II – incentivar a racionalização do uso da água; 
III – obter recursos financeiros para o financiamento de programas e intervenções incluídos 
nos planos de recursos hídricos; 
IV – incentivar o aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos e o rateio, na forma desta 
lei, dos custos das obras executadas para esse fim; 
V – proteger as águas contra ações que possam comprometer os seus usos anual e futuro;  
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VI – promover a defesa contra eventos críticos, que ofereçam riscos à saúde e segurança 
públicas e causem prejuízos econômicos ou sociais; 
VII – incentivar a melhoria do gerenciamento dos recursos hídricos nas respectivas bacias 
hidrográficas; 
VIII – promover a gestão descentralizada e integrada em relação aos demais recursos 
naturais; 
IX – disciplinar a localização dos usuários, buscando a conservação dos recursos hídricos, de 
acordo com sua classe preponderante de uso; 
X – promover o desenvolvimento do transporte hidroviário e seu aproveitamento 
econômico. 

... 

Art. 26 – A cobrança pelo uso de recursos hídricos será implantada de forma gradativa e não 
recairá sobre os usos considerados insignificantes, nos termos do regulamento. 
... 
 
Art. 28 – Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão 
aplicados, na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 
I – no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos no Plano Diretor de 
Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica; 
II – no pagamento de despesas de monitoramento dos corpos de água e custeio dos órgão e 
entidades integrantes do SEGRH-MG, na sua fase de implantação. 
§ 1º – O financiamento das ações e das atividades a que se refere o inciso I deste artigo 
corresponderá a, pelo menos, dois terços da arrecadação total gerada na bacia hidrográfica. 
§ 2º – A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e meio por 
cento do total arrecadado. 
§ 3º – Os valores previstos no "caput" deste artigo poderão ser aplicados a fundo perdido 
em projetos e obras que alterem a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um 
corpo de água, considerados benéficos para a coletividade. 
 
... 
 
Art. 38 – As Agências de Bacias Hidrográficas, ou as entidades a elas equiparadas, por ato do 
CERH-MG, atuarão como unidades executivas descentralizadas de apoio aos respectivos 
Comitês de Bacia Hidrográfica e responderão pelo seu suporte administrativo, técnico e 
financeiro, e pela cobrança pelo uso dos recursos hídricos, na sua área de atuação. 
 
... 
Art. 41 – Ao CERH-MG, na condição de órgão deliberativo e normativo central do SEGRHMG, 
compete: 
... 
 
VII – estabelecer os critérios e as normas gerais sobre a cobrança pelo direito de uso de 
recursos hídricos; 
 
... 
 



CBH VERDE GRANDE 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande  
Instituído pelo Decreto Presidencial de 03.12. 2003 
Unificado pela Resolução nº 58, de 26.11.2009, do Estado da Bahia e 
Decreto nº 45261, de 23.12.2009, do Estado de Minas Gerais.   

6  

Art. 43 – Aos comitês de bacia hidrográfica, órgãos deliberativos e normativos na sua área 
territorial de atuação, compete: 
... 
 
IV – aprovar planos de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos, inclusive financiamentos de investimentos a fundo perdido; 
... 
VI – estabelecer critérios e normas e aprovar os valores propostos para cobrança pelo uso de 
recursos hídricos; 
 
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CBHVG Nº 50, DE 5 DE MAIO DE 2015. 
Estabelece mecanismos e sugere valores de cobrança pelo uso dos recursos hídricos na bacia 
hidrográfica do rio Verde Grande. 
 
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH Nº 68, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 
Estabelece critérios e normas gerais sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos (CRH) 
em bacias hidrográficas do estado de Minas Gerais, e dá outras providências. 
 
 DECRETO 48160, DE 24/03/2021 - Regulamenta a cobrança pelo uso de recursos hídricos no 
Estado e dá outras providências 
 

4.2. Aspectos políticos/institucionais 

 
DELIBERAÇÃO CBHVG Nº 093/2022  
 
Aprova o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 083/2017 celebrado entre a Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe 
Vivo/Agência Peixe Vivo, Entidade Delegatária de funções de Agência de Água da Bacia 
Hidrográfica do Rio Verde Grande e o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, 
como anuente. 
 
... 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS I – A CONTRATADA se obriga a: 
 
 (...) Apresentar e ter aprovado pelo COMITÊ, até 30 de dezembro de 2022, um mecanismo 
de cobrança que garanta a arrecadação de recursos financeiros para o desenvolvimento das 
ações na Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande e o custeio de uma estrutura de entidade 
delegatária de funções de Agência de Água, a partir do ano de 2024. 
 
... 
 

4.3. Aspecto Técnicos 

 
Incremento da oferta hídrica (IOH) na bacia Hidrográfica do rio Verde Grande. 
 
Ato Convocatório nº: 003/2019 – Contrato de Gestão ANA nº: 083/ANA/2017 
Prestação de Serviços nº: 004/2019 
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Análise e proposta da melhor alternativa de incremento da oferta hídrica na bacia 
hidrográfica do rio verde grande, considerando ações de regularização e transposição de 
vazões entre bacias, apresentadas em seu plano de recursos hídricos (PRH-Verde Grande) – 
Relatório Final. 
 
Manual Operativo do Plano – MOP  
 
O MOP tem como objetivo orientar a forma de atuação do CBH Verde Grande e dos órgãos 
gestores de recursos hídricos da Bacia no processo de transformação do que foi estabelecido 
no PRH Verde Grande em ações concretas e propor uma agenda detalhada a ser seguida 
pelos mesmos atores. 
Disponível em https://cbhverdegrande.org.br/centro-de-documentacao/estudos/mop  
 
5. A metodologia de trabalho 
  
As reuniões ocorreram de forma remota, por videoconferência, no período da manhã entre 
março e outubro de 2021. Foram constituídas de apresentações programadas e discussões a 
respeito da temática abordada resultando em proposições postas pelos membros do GT. Em 
todas as reuniões foram permitidas a participação de convidados com direito a voz. 
 
5.1. Reuniões Realizadas pelo Grupo de trabalho (GT)  
 
A Portaria da CTC nº 07/2021 orientava que as reuniões ocorressem, minimamente, de 
forma trimestral. Porém, já na primeira reunião do GT Cobrança foi decidido por reuniões 
com periodicidade mensal. Ao todo foram 14 reuniões sendo 9 reuniões específicas do GT 
Cobrança e 5 Reuniões conjunta GT e Câmara Técnica Consultiva CTC, ocorridas nas 
seguintes datas: 
 
1ª Reunião - 31 de março de 2021; 
2ª Reunião - 20 de abril de 2021; 
3ª Reunião - 18 de maio de 2021; 
4ª Reunião - 15 de junho de 2021; 
5ª Reunião - 13 de julho de 2021; 
6ª Reunião - 3 de agosto de 2021; 
7ª Reunião - 31 de agosto de 2021; 
8ª Reunião - 21 de setembro de 2021; 
9ª Reunião - 5 de outubro de 2021; 
1ª Reunião Extraordinária de 2021 da CTC - 21 de outubro de 2021; 
4ª Reunião Ordinária de 2021 da CTC - 11 de novembro de 2021; 
4ª Reunião Ordinária de 2021 da CTC - 18 de novembro de 2021 - Continuação; 
1ª Reunião Ordinária de 2022 da CTC - 09 de fevereiro de 2022; 
2ª Reunião Ordinária de 2022 da CTC - 19 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

https://cbhverdegrande.org.br/centro-de-documentacao/estudos/mop
https://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2021/04/Ajuda-memoria-1a-Reuniao-GT-Cobranca-31.03.2021.pdf
https://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2021/06/Ajuda-memoria-2a-Reuniao-GT-Cobranca-Ap.-18.05.pdf
https://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2021/06/Ajuda-memoria-3a-Reuniao-GT-Cobranca-18.05.2021.pdf
https://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2021/08/Ajuda-memoria-4a-Reuniao-GT-Cobranca-15.06.2021.pdf
https://cbhverdegrande.org.br/arquivos/Ajuda_mem%C3%B3ria_-_5%C2%AA_Reuni%C3%A3o_GT_Cobran%C3%A7a_-_13.07.2021.pdf
https://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2021/09/Ajuda-memoria-6a-Reuniao-GT-Cobranca-03.08.2021.pdf
https://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2021/09/Ajuda-memoria-7a-Reuniao-GT-Cobranca-31.08.2021.pdf
https://cdn.agenciapeixevivo.org.br/media/2021/10/Ajuda-memoria-8a-Reuniao-GT-Cobranca-21.09.2021.pdf
https://cbhverdegrande.org.br/arquivos/Ajuda_mem%C3%B3ria_-_9%C2%AA_Reuni%C3%A3o_GT_Cobran%C3%A7a_-_05.10.2021.pdf
https://cbhverdegrande.org.br/arquivos/Ata_da_1%C2%AA_RE_da_CTC_de_2021_(21.10)_-_Aprovada_e_assinada.pdf
https://cbhverdegrande.org.br/arquivos/Ata_da_4%C2%AA_RO_da_CTC_de_2021_(11_e_18.11)_-_Aprov._e_Assinada1.pdf
https://cbhverdegrande.org.br/arquivos/Ata_da_4%C2%AA_RO_da_CTC_de_2021_(11_e_18.11)_-_Aprov._e_Assinada1.pdf
https://cbhverdegrande.org.br/arquivos/Ata_da_1%C2%AA_RO_da_CTC_de_2022_(09.02.2022)_-_Aprovada_e_assinada.pdf
https://cbhverdegrande.org.br/cbh-do-rio-verde-grande/atas/atas-camara-tecnica
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5.1.1. 1ª Reunião - 31 de março de 2021 

 
Foi presentado a Proposta de cronograma para implementação da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos em Minas Gerais, conforme conteúdo exposto em reunião do CERH-MG. 
Inicialmente, explanou sobre os objetivos do instrumento cobrança e sua aplicação para 
financiar estudos, obras e projetos, prioritariamente, na bacia de origem. Mencionou-se 
também que até 7,5% desses recursos são destinados para custeio da agência de bacia ou 
entidade a ela equiparada, quando houver sustentabilidade para tal. Foi destacado que a 
Minuta de Deliberação do CERH-MG deve ter as seguintes características: 1) Simplificação: 
simplicidade e transparência na formulação, objetivando o fácil entendimento pelo usuário 
pagador, 2) Bases de cálculos: considera o volume outorgado de captação, volume medido 
de captação e carga poluidora e vazão lançada, 3) Preços públicos: são atualizados 
anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e devem conter 4 casas 
decimais e 4) Metodologias: devem ser definidas considerando as especificidades para cada 
setor (agropecuária, indústria, saneamento, mineração). Em seguida, foi mencionado que a 
Minuta da DN prevê valores diferenciados para zonas de criticidade, que incluem, dentre 
outras, as áreas consideradas de conflito e bacias de contribuição a cursos d’água de Classe 
Especial ou Classe 1 ou captação de água subterrânea. Por fim, destacou a importância de se 
construir uma metodologia efetiva que atenda as demandas de projetos, estudos e obras da 
Bacia do rio Verde Grande e a manutenção da sua entidade delegatária. 
 
5.1.2. 2ª Reunião -  20 de abril de 2021 
 
Foi apresentada a primeira simulação com dados de outorga disponíveis no IDE GeoSisema 
(2021) os quais apresentavam-se não consistidos. Na primeira parte foram apresentados os 
maiores usuários da bacia, destacando a Copasa na categoria “abastecimento”, a Mineração 
Riacho dos Machados, como única representante da categoria “rebaixamento” e o 
empreendimento Fortaleza de Santa Teresinha como maior usuário da categoria 
“agropecuário”. Foram apresentados os resultados da análise exploratória para cada uma 
das quatro categorias de uso. 
 
Na segunda parte da apresentação se propôs a discorrer sobre exemplos de simulação de 
cobrança para os dois maiores usuários das categorias “agropecuário” (Fortaleza Santa 
Teresinha e Meta Agropecuária, respectivamente) e “saneamento” (Copasa e Prefeitura de 
Varzelândia, respectivamente). Para tal, baseou-se nas seguintes premissas: i) Aplicação da 
metodologia vigente do CBH São Francisco e ii) Aplicação da metodologia padrão da 
Deliberação Normativa 68/2021 do CERH-MG com os PPUs mínimos.  Foi apresentado um 
quadro comparativo das duas metodologias utilizadas nas simulações (CERH-MG e CBHSF) e 
conclui informando que não houve uma discrepância nos valores encontrados. 
 

5.1.3 3ª Reunião dia 18 de maio de 2021 

 
Foi discutido sobre o coeficiente K-escassez e sua solicitação de supressão da nova 
metodologia de cobrança. Em seguida foi apresentada uma simulação de custeio para 
Entidade Delegatária (ED) para atender exclusivamente ao CBHVG. Foi ressaltado que o 
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modelo apresentado é aquele que seria o ideal, mas que caberá ao próprio Comitê definir o 
nível de estrutura que deseja ter para sua ED. Nesse sentido, apresentou primeiramente a 
estrutura de quadro pessoal, desde os cargos de gerência até estagiários, destacando além 
dos vencimentos-base os encargos trabalhistas associados a cada função, totalizando um 
valor de R$ 2.224,152,00 (dois milhões, duzentos e vinte e quatro mil e cento e cinquenta e 
dois mil reais). E logo após, falou sobre os custos com a estrutura física, a exemplo: aluguel, 
internet, IPTU etc.  
 

5.1.4 4ª Reunião dia 15 de junho de 2021 

 
Foi apresentada a estimativa dos custos operacionais da Entidade Delegatária (ED) 
considerando um modelo compartilhado com outros Comitês, conforme demandado na 
reunião anterior. Inicialmente, apresentou a estrutura mínima de quadro de pessoal 
compartilhado considerando um percentual de contribuição de 15% para o custeio dos 
vencimentos desses profissionais e ainda o custeio dos profissionais administrativos de 
dedicação exclusiva ao CBH Verde Grande, o que resulta em um montante de R$ 572.208,00 
(quinhentos e setenta e dois mil e duzentos e oito reais) ao ano, incluindo todos os encargos 
trabalhistas. Na sequência, mencionou sobre as despesas referentes à manutenção da 
estrutura do escritório do Comitê (aluguel, internet, energia elétrica, telefonia, segurança 
patrimonial, serviços de limpeza, material administrativo, dentre outros), totalizando um 
valor anual de R$ 160.908,00 (cento e sessenta mil e novecentos e oito reais). Dessa forma, 
o valor total necessário para a manutenção da Entidade Delegatária para o Comitê seria de 
R$ 733.116,00 (setecentos e trinta e três mil e cento e dezesseis reais). Foi ressaltado que 
com base nessa proposta, a arrecadação pelo uso da cobrança da água na bacia do rio Verde 
Grande deveria ser na ordem de 10 milhões de reais, haja vista que a legislação estabelece 
que o percentual para manutenção da ED deve ser de até 7,5%. 
 
Em seguida foram apresentados os resultados das simulações da arrecadação da cobrança 
pelo uso de recursos hídricos na bacia do rio Verde Grande considerando três metodologias 
diferentes: 1) Deliberação CBHVG Nº 50/2015, 2) Deliberação CBHSF Nº 94/2017 e 3) 
Deliberação CERH/MG Nº 68/2021. Em todas essas simulações foram utilizados dados que a 
Gerência de Instrumentos Econômicos de Gestão (GECON) já dispunha. Essas simulações 
possibilitaram apresentar estimativas de arrecadação para a metodologia 1 (CBHVG) 
considerando condições distintas de volume medido e outorgado (100%, 0% e 80%) e 
ausência ou presença de lançamento. Os valores de arrecadação oscilaram entre R$ 
1.747.728,48 e R$ 2.080.629,15. Para a metodologia 2 (CBHSF) desconsiderou-se a variável 
lançamento e os valores estimados de arrecadação variaram entre R$ 2.283.264,65 e R$ 
2.718.172,21. Com relação à metodologia 3 (CERH/MG), foram usados os mesmos cenários 
da metodologia 1, resultando em estimativas de arrecadação que variam entre R$ 
2.946.794,36 a 4.067.329,54. 
 
5.1.5. 5ª Reunião 13 de julho de 2021; 
 
Foi apresentado “Implementação e simulação de sugestões e ajustes da metodologia de 
cobrança atual” em que se fez um paralelo entre a metodologia que consta na Deliberação 
CBHVG nº 50/2015 (em vigência) e a que consta na Deliberação CERH-MG nº 68/2021. Foi 
ressaltado que a metodologia vigente tem muitas variáveis, o que dificulta o entendimento 
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do usuário pagador. Em contraponto, a proposta da Deliberação do CERH-MG mostra-se 
mais concisa, isto é, com equações simplificadas e que ainda assim, consideram as 
especificidades da bacia através de valores diferenciados por zonas de criticidade para cada 
setor. Foi discutida a supressão do coeficiente “K-escassez”. 
 
5.1.6. 6ª Reunião 3 de agosto de 2021; 
 
Foram apresentadas diferentes propostas de simulação de arrecadação na bacia do rio 
Verde Grande e outras especificações. Primeiramente, mencionou o percentual dos maiores 
consumos de água da bacia, destacando que, em ordem, têm-se: a irrigação (60%), o 
saneamento básico (30%) e outros (14%). Destacou que essa última categoria inclui as 
outorgas de consumo humano e estudos hidro geológicos. Posteriormente, abordou 
algumas especificidades para cada um dos segmentos de uso, destacando a concentração de 
outorgas no setor de irrigação, haja vista que 40% das portarias correspondem a 93% do 
volume outorgado, isto é, 60% das portarias de outorga ficam com 7% do volume outorgado. 
Logo após, apresentou uma análise comparativa entre três metodologias: a aprovada pelo 
CBHVG, de acordo com Deliberação 50/2015, a vigente na bacia do rio São Francisco, 
conforme Deliberação CBHSF nº 94/2017 e a proposta que consta na Deliberação Normativa 
CERH/MG nº 68/2021. Destacou que esta última trata o enquadramento em zoneamento, 
em substituição ao índice Kcap classe, que está presente na metodologia do CBHVG. Isso 
significa que de acordo com as diretrizes gerais que constam na DN CERH 68/2021, as classes 
subterrânea, especial e 1 têm acréscimo de 10% no valor do P.P.U. Acrescentou ainda que 
esta metodologia é a única entre as três que considera a criticidade de oferta de água. Ainda 
no âmbito de comparação das metodologias, abordou como o índice Qcap, que consta nas 
metodologias do SF e do VG torna a fórmula muito complexa, pois traz em si uma série de 
outros índices que dificultam o entendimento do usuário pagador. Na sequência foi 
apresentado uma estimativa de arrecadação, considerando as três metodologias citadas e 
tomando como exemplo o maior usuário de cada um dos segmentos: agropecuária, 
rebaixamento para mineração e saneamento. Em seguida, falou sobre alternativas de 
diferenciação da cobrança considerando as especificidades existentes dentro de uma bacia 
(áreas de conflito, zonas de criticidade, enquadramento etc). Para tal, usou como 
base os dados disponíveis no SEI referentes ao CBH Baixo Rio Paranaíba (PN3). 
 
5.1.7. 7ª Reunião 31 de agosto de 2021; 
 
Foi apresentado os preços médios por m³ vigentes em 2019 cobrados pelos usos 
quantitativos para as bacias federais. Ele destacou que o P.P.U do Verde Grande está 
defasado (0,0009), uma vez que nas outras bacias já ocorreram atualizações. Para fins de 
comparação, na bacia do São Francisco o preço médio é de 0,0054 e na bacia do rio Doce é 
de 0,0280. Na sequência, foram apresentados alguns dados referentes aos usos de água do 
rio Verde Grande para o ano de 2020, considerando as seguintes finalidades: abastecimento 
público (6), indústria (1), irrigação (220), criação animal (12), aquicultura em tanque 
escavado (2) e esgotamento sanitário (2). Foi feito um comparativo das estimativas de 
cobrança considerando os preços estabelecidos na Deliberação CBHVG nº 50/2015 e na 
Deliberação CERH-MG nº 68/2021. Os valores totais de arrecadação que incluem todos os 
tipos de interferências citados acima foram de R$ 139.379,00 e R$ 663.075,00, 
respectivamente. 
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5.1.8 8ª Reunião 21 de setembro de 2021; 
 
Foi apresentado, analisada, discutida e aprovada a minuta de Deliberação CBHVG nº 
XX/2021, que estabelece novos mecanismos e sugere valores para a cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Verde Grande. Os valores os preços públicos 
unitários para captação (P.P.Ucap) sugeridos e aprovados pelo GT foram o dobro dos 
constantes na DN do CERH nº 68/2021. 
 
5.1.9. 9ª Reunião 5 de outubro de 2021; 
 
Foi apresentado o levantamento de arrecadação comparando os valores propostos na DN 
CERH MG 68/2021 e os que constam na minuta de Deliberação do GT. Considerando os usos 
na calha do rio Verde Grande, os valores respectivos foram de R$ 663.00,00 (Seiscentos e 
sessenta e três mil reais) e R$ 1.326.000,00 (Um milhão, trezentos e vinte e seis mil reais). O 
mesmo procedimento foi realizado considerando o cenário de implementação da cobrança 
pelo uso dos recursos hídricos na porção mineira da bacia, tendo como resultado os valores 
de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais) e R$ 7.600.000,00 (sete milhões e 
setecentos mil reais), respectivamente. Victor Sucupira ressaltou que caso os preços públicos 
que constam na minuta de Deliberação forem aprovados e a cobrança mineira for 
consolidada, a arrecadação total estimada na bacia será de R$ 8.726.000,00 (Oito milhões, 
setecentos e vinte e seis mil reais), um valor significativo quando se compara com a 
arrecadação atual. 
 
Foi discutida a possibilidade de um valor diferenciado do P.P.U para o período de escassez o 
que não foi aprovado. 
 

5.1.10. 1ª Reunião Extraordinária do CTC de outubro de 2021 

 
Foi apresentado o quadro com os valores de preços públicos relativos à CRH por finalidades 
de uso, estabelecidos na Deliberação do CERH-MG e apresentou os respectivos preços 
públicos sugeridos pelo “GT COBRANÇA”. Em seguida foi iniciado a apresentação de 
simulação de arrecadação na bacia do rio Verde Grande. Primeiramente, mencionou o 
percentual do volume outorgado (m³ /ano) por classe de uso na bacia, destacando que, em 
ordem, têm-se: a agropecuária (75%), outros usos (18%) e o saneamento básico (6%). Na 
sequência, foi apresentado a simulação de arrecadação para alguns usuários do segmento 
agropecuário e abastecimento público da bacia, utilizando a metodologia estabelecida pela 
DN do CERH-MG e a metodologia vigente na bacia do rio São Francisco. A seguir, 
apresentou-se uma estimativa de arrecadação (R$/ANO) comparativa entre três 
metodologias: a aprovada pelo CBHVG, de acordo com Deliberação CBHVG nº 50/2015, a 
estabelecida pela Deliberação Normativa CERH/MG nº 68/2021 e a proposta constante na 
minuta de deliberação do GT Cobrança. 
 
Considerando somente a cobrança dos usos na calha do rio Verde Grande, realizada pela 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, os valores respectivos foram na 
ordem de R$ 124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil reais), de R$ 663.000,00 (Seiscentos e 
sessenta e três mil reais) e de R$ 1.326.000,00 (Um milhão trezentos e vinte e seis mil reais), 



CBH VERDE GRANDE 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande  
Instituído pelo Decreto Presidencial de 03.12. 2003 
Unificado pela Resolução nº 58, de 26.11.2009, do Estado da Bahia e 
Decreto nº 45261, de 23.12.2009, do Estado de Minas Gerais.   

12  

respectivamente. A mesma estimativa foi realizada considerando o cenário de 
implementação da cobrança pelo uso dos recursos hídricos na porção mineira da bacia, 
tendo como resultado os valores na ordem de R$ 3.942.570,00 (três milhões e novecentos e 
quarenta e dois mil, quinhentos e setenta reais) e de R$ 9.714.156,00 (nove milhões 
setecentos e quatorze mil cento e cinquenta e seis reais). Foi discutido sobre as 
possibilidades de execução de ações do Manual Operativo do Plano de Recursos Hídricos da 
Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande (MOP – PRH Verde Grande) em função do aumento 
de arrecadação de recursos da cobrança na bacia. Na sequência, ele falou sobre as 
ações/atividades prioritárias do MOP, a saber: ações nºs. 1.1.3, 1.4.2, 1.4.3, 1.6.1, 2.1.1, 62 
2.3.1, 2.9.1 e 3.1.1. Posteriormente, discorreu-se sobre outras ações contempladas no PRH 
Verde Grande, a saber: ações nºs 1.3.1, 1.6.2, 2.6.1, 2.6.2, 2.8.1, 2.9.2, 3.1.1, 3.2.1, 4.1.1 e 
4.3.2, informando de forma individualizada o órgão responsável, o prazo, e o custo 
aproximado para execução de cada ação. Foi ressaltado que a proposta constante na minuta 
de Deliberação do “GT COBRANÇA” propiciará uma arrecadação anual na ordem de R$ 
9.714.156,00 (nove milhões setecentos e quatorze mil cento e cinquenta e seis reais), valor 
considerado suficiente para realização das ações do MOP, que tem o custo/investimento 
previsto na ordem de R$ 4.658.000,00 (quatro milhões seiscentos e cinquenta e oito mil 
reais).  
 
Foi discutida especificamente a metodologia de cálculo para o setor Agropecuário sendo 
sugerido o uso apenas do valor captado e não a média entre a vazão captação e o 
outorgado. Entretanto, essa análise ficou para a reunião seguinte. 
 

5.1.11. 4ª Reunião Ordinária do CTC dias 11 e 18 de novembro de 2021 

 
Foi ressaltado os dispositivos legais tanto de âmbito Federal quanto o Estadual aos quais se 
devem pautar na elaboração da nova metodologia de cobrança pelo uso de Recursos 
Hídricos. Foram apresentadas as aplicações possíveis dos recursos a serem arrecadados 
utilizando os valores do P.P.U apresentados pelo GT Cobrança.  
 
Foi feita a leitura de cada artigo da minuta aprovada pelo GT Cobrança para análise, 
discussão e proposta de alteração. 
 
No Art 4º “Art. 4º”, foi inserido o parágrafo 1º, com a seguinte redação: 
 
 “Nos recursos hídricos de domínio da União a cobrança será pelo volume medido, conforme 
equação (Valorcap = Qmed 
 x PPUcap)”. E alterando o parágrafo único, para: parágrafo 2º. 
 
No Art. 7º” foi inserido dois parágrafos, tendo o parágrafo 1º a seguinte redação: “Nos 
recursos hídricos de domínio da União a cobrança será pelo volume medido, conforme 
equação (Valorcap = Qmed x PPUcap)”, e o parágrafo 2º o seguinte texto: “Para o usuário 
que não declarar o volume medido, o Qmed será igual ao Qout”. 
 
Surgiram novas propostas para valores do P.P.U, porém a analise final seria pautada em cima 
de simulações a serem apresentadas na próxima reunião. 
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Assim, a minuta da Deliberação Normativa CBHVG nº OXX/2022 aprovada para ser levada ao 
plenário do Comitê do rio Verde Grande para análise e deliberação, segue conforme 
apresentado abaixo: 
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Minuta – DELIBERAÇÃO CBHVG nº 0xx/2022 

 

Estabelece novos mecanismos e sugere valores 

para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

na bacia hidrográfica do rio Verde Grande. 

 
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande (CBH Verde Grande), instituído pelo 
Decreto Federal s/n, de 3 de dezembro de 2003, no uso de suas atribuições; 
 
DELIBERA: 

Art. 1º - Ficam estabelecidos novos mecanismos para a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio da União e de domínio do Estado de Minas Gerais e da Bahia na bacia 
hidrográfica do rio Verde Grande. 
 
Art. 2º - Os novos mecanismos a serem adotados na cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos e os valores sugeridos para a cobrança estão estabelecidos, respectivamente, nos 
Anexos I e II desta Deliberação.  
 
Art. 3º - Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso dos recursos hídricos deverão ser 
aplicados em concordância com os investimentos previstos no Plano de Recursos Hídricos 
da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande (PRH - VG). 
 
Parágrafo Único – No que se refere à arrecadação em recursos hídricos de domínio 
estadual, a aplicação dos valores deverá observar as limitações geográficas em observância 
às legislações vigentes nos Estados da Bahia e de Minas Gerais, quando existentes. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação deverá ser encaminhada:  
 
I – Ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos e aos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos da Bahia e de Minas Gerais para aprovação. 
 
II – À ANA, ao INEMA e ao IGAM, para tomar as providências pertinentes. 
 
Parágrafo Único – Essa Deliberação será divulgada aos usuários de recursos hídricos da 
bacia hidrográfica do rio Verde Grande para que possam realizar seus planejamentos e para 
tomar as providências pertinentes.  
 
Art. 5º - Fica revogada a Deliberação n° 50/2015 do CBH Verde Grande. 
 
Art. 6º - Esta deliberação entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Montes Claros (MG), xx de xxxxxxxx de 2022. 

 
  

Laila Tupinambá Mota 
Secretária do CBH Verde Grande 

 

Flávio Gonçalves Oliveira 
Presidente do CBH Verde Grande 
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ANEXO I – MECANISMOS DE COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS NA 

BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE GRANDE 
 
Art. 1° - A cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União e dos Estados 
da Bahia e de Minas Gerais, na bacia hidrográfica do rio Verde Grande incidirá sobre os 
seguintes parâmetros: 
 
I - volume outorgado de captação (Qcap); 
II - volume medido de captação (Qmed); 
III - carga poluidora lançada (CODBO5,20). 
 
§ 1º Na ausência de volume medido de captação, a cobrança referente ao inciso II será 
feita considerando-se o volume outorgado de captação. 
 
§ 2º Os preços públicos unitários (PPU) deverão garantir a viabilidade financeira do 
sistema de forma a alcançar os objetivos previstos para a cobrança pelo uso da água 
no Plano de Bacia, e os recursos hídricos de domínio do Estado de Minas Gerais serão 
diferenciados por zona, considerando a condição de criticidade (tabelado conforme 
Anexo II): 
 
I – Zona A: áreas de conflito (DAC) associadas a bacias de contribuição a cursos d’água 
de Classe Especial e Classe 1; 
II – Zona B: áreas de conflito (DAC); 
III – Zona C: bacias de contribuição a cursos d’água de Classe Especial e Classe 1 ou 
captação subterrânea; 
IV – Zona D: demais áreas. 
 
§ 3º Nas regiões em que a outorga de lançamento de efluentes não estiver 
implementada na bacia hidrográfica do rio Verde Grande, serão consideradas as 
informações constantes no cadastro do usuário. 
 
 
Art. 2° - A metodologia de cálculo da cobrança pelo uso de recursos hídricos na bacia 
hidrográfica do rio Verde Grande será composta pelo somatório das bases de cálculo 
multiplicadas pelo respectivo preço, conforme equação a seguir: 
 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 = 𝑉alor𝑐𝑎𝑝 + 𝑉alor𝑙𝑎𝑛ç 

 
Sendo: 
Valortotal = valor anual de cobrança devido pelo usuário de recursos hídricos, R$; 

Vcap = valor anual da cobrança referente à derivação, captação ou extração de 

recursos hídricos, R$; 
Vlanç = valor anual da cobrança referente ao lançamento de esgotos e demais 

efluentes líquidos ou gasosos em curso d’água, R$. 

http://www.cbhverdegrande.org.br/
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Art. 3° - Os Preços Públicos Unitários (PPU) para a cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos devido à captação, ou derivação ou extração de água e lançamento de carga 
poluidora estão estabelecidos no Anexo II desta Deliberação e variam de acordo com 
as finalidades do uso, de acordo com zoneamentos regionais de criticidade e de acordo 
com condições de restrição de retirada de água, eventualmente impostas pelos órgãos 
gestores de recursos hídricos. 
 
 
Art. 4° - Para usuários do setor da agropecuária, a cobrança devido à captação será 
realizada de acordo com a seguinte equação: 

 
Valorcap = [(Qout + Qmed)/2] x PPUcap 

 

Sendo: 
Qout = volume outorgado, m³/ano; 
Qmed = volume medido e declarado, m³/ano; 
PPUcap = preço público unitário devido à captação, ou derivação, ou extração, R$/m³ 
(tabelado conforme Anexo II). 
 
§ 1º - Nos recursos hídricos de domínio da União a cobrança será pelo volume medido, 
conforme equação. 
 

Valorcap = Qmed x PPUcap 

 
Sendo: 
Qmed = volume medido e declarado, m³/ano; 
PPUcap = preço público unitário devido à captação, ou derivação, ou extração, R$/m³ 
(tabelado conforme Anexo II). 
 
§ 2º - Para o usuário que não declarar o volume medido, o Qmed será igual ao Qout. 
 
 
Art. 5° - Para usuários do setor de saneamento, a cobrança devido à captação será 
realizada de acordo com a seguinte equação: 
 

Valorcap = Qmed x PPUcap 

 
Sendo: 
Qmed = volume medido e declarado, m³/ano; 
PPUcap = preço público unitário devido à captação, ou derivação, ou extração, R$/m³ 
(tabelado conforme Anexo II). 
 
Parágrafo único - Para o usuário que não declarar o volume medido, o Qmed será igual 
ao Qout. 
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Art. 6° - Para os usuários que executem captação de água subterrânea para fins de 
rebaixamento de nível de água para mineração, a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos será realizada de acordo com a seguinte equação: 
 

Valorcap = Qmed x PPUcap 

 
Sendo: 
Qmed = volume medido e declarado, m³/ano; 
PPUcap = preço público unitário devido à captação, ou derivação, ou extração, R$/m³ 
(tabelado conforme Anexo II). 

 
 

Art. 7° - Para as demais finalidades e usuários a cobrança devido à captação será 
realizada de acordo com a seguinte equação: 
 

Valorcap = Qout x PPUcap 

 
Sendo: 
Qout = volume outorgado para captação, m³/ano; 
PPUcap = preço público unitário devido à captação, ou derivação, ou extração, R$/m³ 
(tabelado conforme Anexo II). 
 
§ 1º - Nos recursos hídricos de domínio da União a cobrança será pelo volume medido, 
conforme equação.  
 

Valorcap = Qmed x PPUcap 

 
Sendo: 
Qmed = volume medido e declarado, m³/ano; 
PPUcap = preço público unitário devido à captação, ou derivação, ou extração, R$/m³ 
(tabelado conforme Anexo II). 
 
§ 2º - Para o usuário que não declarar o volume medido, o Qmed será igual ao Qout. 
 
 
Art. 8° - A cobrança pelo lançamento de esgotos e demais efluentes líquidos e gasosos 
incidirá sobre a carga orgânica e será feita de acordo com a seguinte equação: 
 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟                       

Sendo: 
ValorLanç = Valor anual de cobrança pelo lançamento de carga orgânica, em R$/ano; 
CODBO5,20 = carga orgânica efetivamente lançada em corpos hídricos em Kg/ano, 
conforme declarado pelo usuário junto aos órgãos gestores de recursos hídricos; 
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PPULanç = Preço Público Unitário para carga orgânica lançada, em R$/kg (tabelado 
conforme Anexo II). 
 
O Anexo II onde são apresentados os valores de P.P.U foram apresentados, analisados 
para aprovados na reunião seguinte do CTC  
 

5.1.12. 1ª Reunião Ordinária do CTC 09 de fevereiro de 2022 

 
Foram apresentados, a título de exemplo, os mecanismos e valores de Cobrança pelo 
Uso de Recursos Hídricos, aprovados pelo “Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros do Baixo Paranaíba (CBH PN3)” com anuência do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos de Minas Gerais (CERH-MG), no mês de dezembro de 2021. 
 
Em seguida, foram apresentadas as simulações de arrecadação na Bacia Hidrográfica 
do Rio Verde Grande com estimativas de arrecadação (R$/Ano) utilizando cinco 
metodologias, a saber: a estabelecida pela Deliberação Normativa CERH/MG nº 
68/2021 (base); a proposta constante na minuta de Deliberação do “GT COBRANÇA”; a 
proposta considerando o valor de P.P.U duplicado apenas para o setor de saneamento  
conforme na 4ª RO de 2021 da CTC; a proposta considerando o estabelecido pela 
Deliberação Normativa CERH/MG nº 68/2021 majorada em 50% (base + 50%) e, por 
último, a proposta considerando o estabelecido pela  Deliberação Normativa 
CERH/MG nº 68/2021, majorada em 75% (base + 75%). Considerando as referidas 
metodologias, foram estimados os valores na ordem de: R$ 4.615.000,00 (quatro 
milhões e seiscentos e quinze mil reais), de R$ 10.177.000,00, (dez milhões e cento e 
setenta e sete mil reais), de R$ 8.310.000,00 (oito milhões e trezentos e dez mil reais), 
de R$ 6.914.000,00 (seis milhões e novecentos e quatorze mil reais) e de R$ 
8.046.000,00 (oito milhões e quarenta e seis mil reais), respectivamente. 
 
Ficou acordado nessa reunião a não realização de consultas públicas uma vez que não 
é uma exigência legal e poderia atrasar a tramitação para o CERH – MG. 
 

5.1.13. 1ª Reunião Extraordinária do CTC 19 de abril de 2022 

 
Foi discutido os valores de P.P.U para as seguintes propostas: 
 
A – Adotando os valores mínimos conforme previstos na DN CERH nº 68/2021; 
B – Proposta de duplicar os valores mínimos do P.P.U da vazão de captação previstos 
na DN CERH nº 68/2021; 
C – Duplicar apenas os valores para o setor de saneamento; 
 
Após discussão sobre as propostas acima apresentadas os valores do P.P.U aprovados 
pela Câmara Técnica Consultiva (CTC) do Comitê da bacia Hidrográfica do Rio Verde 
Grande CBHVG foi a proposta ”A” – adotar os valores mínimos do P.P.U conforme 
previstos na DN CERH nº 68/2021; conforme apresentados abaixo: 
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ANEXO II - PREÇOS PÚBLICOS UNITÁRIOS A SEREM COBRADOS PELO USO DOS 

RECURSOS HÍDRICOS NA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO VERDE GRANDE 
 

Art. 1° - Os valores dos Preços Públicos Unitários (PPU) a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Verde Grande são os seguintes: 
 

Finalidade Zona PPUcap  PPULanç 

Abastecimento 
público 

A 0,032 0,2100 

B 0,032 0,1900 

C 0,032 0,1750 

D 0,032 0,1600 

Agropecuária 

A 0,0042 - 

B 0,0038 - 

C 0,0035 - 

D 0,0032 - 

Demais 
finalidades 

A 0,042 0,2100 

B 0,038 0,1900 

C 0,035 0,1750 

D 0,032 0,1600 

 
 
6. Considerações e conclusão: 
 
Considerando que os objetivos da cobrança pelo uso de recursos Hídricos são: 
 
a) Reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu 
real valor; b) Incentivar a racionalização, ou seja, o uso eficiente da água e;  
c) Obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 
contempladas nos Planos de Recursos Hídricos, visando garantir os padrões de 
qualidade e quantidade para as águas da bacia; 
 
Considerando que já existem o manual de operação do plano (MOP) e estudos 
robustos e recentes de Incremento de oferta Hídrica (IOH) os quais poderão nortear a 
aplicação dos recursos advindos da cobrança pelo uso da água na bacia; 
 
Considerando que apenas 7,5% dos recursos arrecadados com a cobrança poderão ser 
gastos com as despesas referentes à manutenção da Entidade Delegatária (hoje, Peixe 
Vivo) para o comitê; 
 
Considerando que na DELIBERAÇÃO CBHVG Nº 093/2022 que aprova o 2º Termo 
Aditivo ao Contrato de Gestão nº 083/2017 celebrado entre a Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico (ANA), a Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo/Agência 
Peixe Vivo, Entidade Delegatária de funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica 
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do Rio Verde Grande e o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande, como 
anuente, em sua CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS no inciso I 
– A CONTRATADA se obriga a apresentar e ter aprovado pelo COMITÊ, até 30 de 
dezembro de 2022, um mecanismo de cobrança que garanta a arrecadação de 
recursos financeiros para o desenvolvimento das ações na Bacia Hidrográfica do Rio 
Verde Grande e o custeio de uma estrutura de entidade delegatária de funções de 
Agência de Água, a partir do ano de 2024; 
 
Considerando que o valor de repasse da Agência Nacional de águas e Saneamento 
Básico (ANA) vem disponibilizando recursos financeiros na ordem de R$450.000,00 por 
ano para despesas de custeio administrativo do CBHVG; 
 

Conclui-se que as simulações realizadas durante os trabalhos 
consideraram os valores máximos outorgados obtido por meio de uma 
base de dados não consistida e, portanto, os valores efetivamente 
arrecadados podem ser menores do que os apresentados o que podem 
levar a não sustentabilidade da manutenção de uma Entidade 
Delegatária ou mesmo à implementação de ações robustas no que 
tange ao incremento de oferta hídrica na bacia. 

 
 

7. Recomendações 
 
Tendo em vista a aplicação da nova metodologia/mecanismo de cobrança pelo uso de 
Recursos Hídricos e o novo valor do PPU a serem aprovados em plenário, recomenda-
se que o CBHVG, ANA e IGAM envide esforços no sentido de dar ampla divulgação de 
tais mudanças a todos os usuários pagadores e de ampliar o cadastro de outorga para 
incluir as captações em situação de irregularidade na bacia. 
 

 
 
 
Professor Edson de Oliveira Vieira - UFMG 
Coordenador do GT Cobrança 
 

 
 
Mônica Maria Ladeia 
COPASA - Montes Claros/MG 

 
 
 
Laila Tupinambá Mota 
FIEMG - MG;  
 

 
 
 
João Damásio Frota Machado Pinto  
Fazenda Aguapé/USUÁRIO/MG 

 
 
 
Fernanda Sales Saab 
CODEVASF 1ª SR/MG.  
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8. Anexos 
 
Anexo I – Estrutura Compartilhada da Entidade Delegatária 
 

EQUIPE 
       

Recursos humanos Unidade 
Salário bruto 

mensal  

compartilhamento 
(%) 
15% 

Encargos mensais  

Benefícios 
mensais (vale 

alimentação, vale 
transporte)  

Custo mensal 
individual 

Custo anual total 

Diretor geral 1 R$ 20.000,00 R$ 3.000,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 4.351,00 R$ 56.563,00 

Coordenador técnico 1 R$ 10.000,00 R$ 1.500,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 2.851,00 R$ 37.063,00 

Coordenador administrativo 
financeiro 

1 R$ 10.000,00 R$ 1.500,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 2.851,00 R$ 37.063,00 

Coordenador secretária 
executiva 

1 R$ 10.000,00 R$ 1.500,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 2.851,00 R$ 37.063,00 

Coordenador jurídico 1 R$ 7.000,00 R$ 1.050,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 2.401,00 R$ 31.213,00 

Analista de TI 1 R$ 6.000,00 R$ 900,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 2.251,00 R$ 29.263,00 

Coordenador de licitação 1 R$ 7.000,00 R$ 1.050,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 2.401,00 R$ 31.213,00 

Analista administrativo (curso 
superior) 

2 R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 7.351,00 R$ 95.563,00 

Analista técnico (curso 
superior) 

1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 9.351,00 R$ 121.563,00 

Assistente nível médio 2 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 R$ 945,00 R$ 406,00 R$ 5.351,00 R$ 69.563,00 

Estagiário 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00 R$ 0,00 R$ 406,00 R$ 2.006,00 R$ 26.078,00 

TOTAL 14  R$ 83.800,00  -  R$ 9.450,00   R$ 4.466,00   R$ 44.016,00  R$ 572.208,00 

Obs. Para ficar no escritório local serão 1 analista administrativo superior, 1 estagiário e 1 assistente nível médio. 
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Anexo II – Estrutura específica para Montes Claros 
 

 
Descrição Valor mensal Valor anual 

 

 

Aluguel R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

 

Condomínio R$ 0,00 R$ 0,00 

 

Energia R$ 500,00 R$ 6.000,00 

 

IPTU R$ 0,00 R$ 0,00 

 

Internet/telefonia R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

 

Segurança R$ 400,00 R$ 4.800,00 

 

Serviços terceirizados limpeza R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

 

Serviços terceirizados manutenção 
rede e computadores 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

 

Serviços terceirizados impressoras R$ 500,00 R$ 6.000,00 

 

Despesas com diárias, combustível e 
locação de veículos equipe APV 

R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

 

Serviços de publicações editais R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

 

Serviços terceirizados contabilidade e 
auditoria, compartilhado 15%  

R$ 1.875,00 R$ 22.500,00 

 

Material administrativo e 
manutenção 

R$ 417,00 R$ 5.004,00 

 

Aquisição de material permanente R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

 

Fundo de contigência R$ 500,00 R$ 6.000,00 

 

Pequenas despesas  R$ 850,00 R$ 10.200,00 

 

Gráfica R$ 100,00 R$ 2.004,00 

 

TOTAL R$ 13.342,00 R$ 160.908,00 

    

 
TOTAL GERAL R$ 733.116,00 

 
    

 
Valor arrecadado necessário R$ 9.774.880,00 
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Anexo III – Simulações considerando dados da ANA e IGAM 
 

Proposta CERH Base Volumes anuais (m³) Cobrança (R$) Total por usuário    

Tipo de usuário Água Superficial Água Subterrânea Água Superficial Água Subterrânea (R$) % 

              

Agropecuário 
                
2.947.078  

               
314.275.418  

                            
18.861,30  

                       
1.420.548,00  

             
1.439.409,30  37% 

Indústria* 
                    
669.614  

                 
26.216.067  

                            
42.855,30  

                          
394.713,60  

                
437.568,90  11% 

Abastecimento** 
                
7.200.940  

                 
22.389.129  

                               
588.860  

                             
1.432.904  

                   
2.021.764  51% 

Mineração 
                    
681.267  

                            
3.237  

                            
43.601,09  

                                   
226,59  

                   
43.827,68  1% 

     

             
R$3.942.570,14  

 

    
Considerar 75% 

             
R$2.956.927,61  

 

    
7,5% para ED*** 

                
R$221.769,57  

 

       *Foram desprezados volumes muito baixos e os extremamente altos incompatíveis com a atividade industrial 
  

**Na captação subterrânea foram considerados apenas volumes acima de 10.000m³/ano (pois abaixo é uso insignificante) e excluídos 
volumes incompatíveis com a demanda dos municípios. Na captação superficial foi considerado a diferença entre o volume anual captado 
pela copasa e declarado em comunicação externa CE nº001/2022- USON 

 *** ED = Entidade Delegatária, Hoje representada pela Peixe Vivo 
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Proposta GT  

 

 
Volumes anuais (m³) Cobrança (R$)   Total por usuário    

Tipo de usuário Água Superficial Água Subterrânea Água Superficial Água Subterrânea (R$) % 

              

Agropecuário 
              
99.049.317  

               
314.275.418  

                               
652.776  

                             
2.841.096  

                   
3.493.872  36% 

Indústria* 
                    
800.154  

                 
26.216.067  

                                  
94.065  

                                
863.436  

                      
957.501  10% 

Abastecimento** 
              
16.811.163  

                 
22.389.129  

                            
1.309.321  

                             
3.865.808  

                   
5.175.129  53% 

Mineração 
                    
681.267  

                            
3.237  

                                  
87.202  

                                         
453  

                         
87.655  1% 

     
 R$ 9.714.156,46  

 

    
Considerar 75%  R$ 7.285.617,35  

 

    
7,5% para ED***  R$ 546.421,30  
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Proposta CTC Duplicando apenas os valores do Abastecimento*       

  Volumes anuais (m³) Cobrança (R$) Total por usuário    

Tipo de usuário Água Superficial Água Subterrânea Água Superficial Água Subterrânea (R$) % 

              

Agropecuário 2.947.078  314.275.418  18.861,30  1.420.548,00  1.439.409,30  32% 

Indústria* 669.614  26.216.067  42.855,30  394.713,60  437.568,90  10% 

Abastecimento** 17.717.265  22.389.129  2.523.809,00   -    2.523.809,00  57% 

Mineração 681.267  3.237  43.601,09  226,59  43.827,68  1% 

     

R$4.444.614,88  
 

    

Considerar 75% R$3.333.461,16  
 

    

7,5% para ED*** R$250.009,59  
  


